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PRESIf}ENCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA.GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE nECURSOS LOGISTICOS
COORDENAÇÃG-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO
ASSESSORIA T~CNICA D~ CONTRA lO

TERMO ADITIVO N" 02 AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
TELEFONIA, ENTRE SI, FAZEM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A
EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÓES S.A.
EMBRATEL.

PROCESSO N° 00110.00050312009-84

CONTRATO N° 55/201O

A UNIÃO, POI intermédio da Presidência da República, CNPJ n°
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da
Secretarra de Administraçào, Senhor ALVARO HENRIQUE MATlAS PEREIRA, brasileiro,
residente e domiciiiado nesta cidade, CPF n° 120.168.291-68, de acordo com a
competência prevista no art. 1" da Portaria n° 07, de 08/01/2008, publicada no Diário Oficial
da União de 09/0112008, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÓES S.A. - EMBRATEL, CNPJ
n° 33,530.486/0001-29, com sede na Avenida Presidente Vargas 1012, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20071-910, telefone n° (61) 2108-8140, 2106.82701tax n° (61) 2106-8435, neste ato
representada pelos Senhores PAULO WERTHER DE ARAUJO, brasileiro, Gerenle
Executivo de Vendas, portador da Carteira de Idantldade n° 2,510,766 - IFPIRJ, e do CPF
n" 389.755.727-49 e VANDER MAGALHÃES CAETANO DE ALMEIDA, brasileiro, Gerente
de Contas, portador da Carteira de Identidade n° 1,138.544.646 - MEXlDF, e do CPF n'
790.359.571-72, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm, enlre si,
acordado os termos deste Termo Adilivo, consoante consta do Processo n°
00110,000503/2009-84, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
deste contrato, a supressão de serviços, bem como dar nova redação ao quadro constante
do capul da Cláusula Quarta e a Cláusula Oitava do contrato original, em face da redução
dos valores dos serviços no percentual de 25%, conforme Subcláusulas abaixo:

Subcláusula Primeira - O prazo de Vigência fica prorrogado até 17 de março
de 2013, p0TiP)ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o
Ilmlle d;. ~e e quatro) meses, conforme disposto no ar!. 57, inCISOli, da Lei n°
8.86619~
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Subclllu5ula Segundo - Com a rodvçllo dos valofos, o quadro conS!anlO do
caput da CI~usuta Ol,larta o 11ClllusuTn Oitava do Conlrolo origInal paSB8.m a IlIr a &llQuinte
redação:

HCL.ÃUSULA QUARTA. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
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o.~_ 62.011$ .

""'- t35.3lX1.27

''''''- 2.~JXlIl.35

O.7!oOl1_ .'11.320.19,_o 2<t2.880,G&,_o ~m~
'.<270,* .a2$1.04

,.•m* ~=~
1,0216,_ '5.11' • .)0

1,<276,_ 1l2.2S'.(JlI •
•..•m,_ lle.eoG,ll5

1,_71&_ 7,'IIS;O(

O,l1ll:3•. 1I11l,'M,s<..",.. ,e e15.71
O.72ll7_ ll2.D4a,sl

O.72ll7._ 5'5.067,23

0.7PJ'_ '2.789,1'
O.l'lI31_ 15,.,1\5.0-
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necess6rlos 00 atendimenlo das desposas no valor
de R$ 2.837.646.33 (dol$ mllhoo$, oltoc~ntos ~ trlntll o selo
mil, seiscentos ~ qUllrentll ~ s~/s reais li trinta e tres
centavo!!!), corremo iJ conto do PTRES: 000947, Natureza do
Desposo: 339039,'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATlFICAÇÃO

FtCB.mratificados llS dema.is cliJuSulllS e condições cio Contrato orlglnnl, bom
como o Termo Aditivo nO 01, não modificadas pelo presente Instrumento,

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

NTRATANTE provldenclllrá li publicação resumida do presento
;o~" _ do,,,é,,,,, '0'00doM." " Lo'o•. '.666.do" d, I"ho d,
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLJCA
SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OIRETORIA OE RECURSOS lOG1STlCOS
COO~OENAÇÃO-GERAL OE UCITAÇÃO E CONTRATO
ASSF.SSOR1A" LCNlCA O" CONTRATO

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado,
é lavrado este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e
achado de acordo, é assinado pelas partes contratantes, para que surtam os eleitos dele
decorrentes,

Brasília/DF, J 6 de """"Cl>.FLe-,o de 2012, ,

:uLo1."!£~P
Empresa Brasileira de Telecomunicaçóes S.A, - EMBRATEL

VANO,"MA~~ DEALMEIDA
Empresa Brasileira de Tel~~u~~~~~es S.A - EMBRATEL
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